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Câmaru Municipul de Londrina

Estado do Paraná

COMISSÁj DE JUSTIçA, LEGISLAÇÃo E REDAçÃ)

PARECER PREVIO AO PROJETO DE LEI NO 3/20í6

RELATORIO

Pof meio do Ofício n. 71l20'16-cAB. o Êxecutivo MuniciDal encamìnha
proposta que visa autodzação legislativa para que o lvlunicÍpio êstabelêça com o Governo do
Estado do Pa€ná a gestão associada para a prestação, planejamento, regulação e íiscalização

dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitárío, em regime de
compartilhamento de titularidade no IVIunicípìo de Londrina.

O texto legalé dividido em quatÍo capítulos e 26 art igos, a saber:

Capítulo | - Artigos 1o ao 30, que tratâ dâs Disposições GeraÍs;

a Capítulo ll - Artigos 4" ao 21, dispõe sobre a prestação dos sêrviços, e ê

dividìdo em Seções que pormenorizam a Delegação dos Seaviços (à

Sanepaf), tratam dos bens ê direitos, vercam sobfe as tarifas, sobre âs

interrupçòes e ligaçÕes dos serviços, bem como dos tributos ê extinção do

contÉto:

a CapÍtulo lll - Artigos 22 e 23, versa sobfê o Plânejamento, vìnculado as

rnêtas do Plano Municipal l\íunicipal de Saneamento Básico e as previstas no

Contfato de Programaì

a Capítulo lV - Artigos 24 a 26, trata do acompanhãmênto coniÉtual, que

será feito pelo Executivo MunicipaÌ, por mêio do Comitê I\,4unicipal dê

Acompanhamento da Prestação dos Seruiços de Abastecimento de Agua e

Saneamento, a ser criado.

A justificativa explica que em 2014 foi contEtada por meio de licitaçào urna

empresa (Ceres Intêligéncia Financeira Ltda) para a fêalização de uma consultoria

independente, visando a obtenção de felalórios que pudessem subsidiar a formação de decisão

sobre qual o melhor caminho para a sequencia da prestação dessâ modalidade de serviços em

Londfina (que entfe 1973-2003 foi reguTado por um contrato entre o l\,4unicÍpio e a Sanepar,

postedormênte substituído por sucessivos Decretos Emergenciais para mantêÍ o serviço com a

mesma emorcsa desde 2004).
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Os relatóíos gerados foram avalÌados pof uma Comissão criada pafa êslâ
fìnalidadê, a qual, após anâlìsar as três formas de prestação que seriam possíveis segundo o
êstudo (Municipalização, Licitação a empresa pfivada e formalização de Contrato de cêstão),
definilr que "a nelhot opção parc continuidade dos seryrços, serdo este através (síc) de
Contrato de Prcgrana con a SANEPAR (...)"_

Feíta tal definiçâo, a justificativa narra que foi designada uma nova Comissão
lvlunicipal para cuidar da negocìação entre o Município e a SANEPAR, conformê tópicos

especificados (rtens 1 a 13), que definiram pontos como o tempo de duração contratual (30

anos). Tais reuniõês Íoram regist€das em Ata e contaram com a pãrticipação de Vereadofes
como especÉoorês.

AjustiÍicativa aprêsêntâ ela mesma uma sÍntese, que mêrecê sêf transcritâ:

"Em íesumô, a Administração Municipel teve molivação pâÊ iniciêr

providências para contìnuidade dos sê/viços de água e esgoto em Londrina,

contrctando consultôtia independênte para avaliação da concessão en

contftta anteior, designando comissões internas para avaliação de relatórioa

êmitìdos pela consultatìa, deteminando negociaçáo parc un fututo contrcto de
progtama clento de obigaçÕes inerentes e em bêneÍício da populaçâo, para a

cidade e sers disú.ifos, sempre pautada em documentos, pesquisa e esÍudos

vínculados eo ramo de atívídede a ser cantratado."

É o relatórÌo do êssencial.

PARECER DA ASSESSORIA JURiDICA

1. o projeto dê lêì em ânálise tem por finalidade estabêlecer as regras que

normatizârão a formâ dê contrclê e gestão dos serviços de ebastecimento de água e €sgotamento

sanitário no Município dê Londrina, pelos próximos t nta anos. A proposta trata de questôes

relevantes como a prestadora do sêrviço dê água e esgoto, a forma como esses serviços sêrão

planêjâdos e êxêcutados, a inclusâo destes servÌços dentro de um contexto de compâ(ilhamênto na

Região Metropolitana de Londrina, â regulação e fiscalização dos serviços, a destinação dos bens

aplicados aos servìços, as qúêstõês relacionadas à tarifação, dentre outros .

Como sê vê, são vários pontos de relevância ê complexidâde, o que exigirá um

controle prévio de constitucionalidade e Legalìdade mâis ãpurado.

Entretanto, mesmo para a edição de parecer prévio, é preciso obsetuar que embora

a Constituição FedeÉl garanta ao Nlunicipio a legitÌmidade paÉ legislar sobre assuntos de interesse
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local (CF/88, art. 30, l), organizaf ê prestâr, diretamente
públicos de interesse local (art. 30, lV), esta mêsma
privativa da União instituif diretdzes do saneamento
competència comum (matêfial, pois) da União, Estados e
do sânearnento básico (art. 23, lX).

Ta s d sposrçõês dêcoÍeíarn dê constatêção hisróÍica de qLre os serviços água e

esgoto, otiginalmente considerados como serviço de competènciâ municipal, âtingirâm, êm

decorrência de vários fatores (como o crescimento das cidades, a formação de conurbações uÍbanas,

e nascimento de rêgiõês metropolitanas), o que levou lvlaçal Justen Filhoi a observaí o seguinte:

"No passado, erc pacífico que o seívÌço de saneamento era de tìtulaidade

municÌpal. Mas o sufgimento de ghndes metrópoles, que se estendem de moclo

canllnuo pelo leftitótìo de vátìos nunicìpios. ptopìciau dúvìda sobrc o lena. E
pecífiêô que ô sêr,/içô dêixa de ter umâ refêrência exchtsivamente municipal. No

julgamento da ADI 1842, o STF reputou quê a campetência para gesfão desses

serviços pode ser paftìlhada enfrê ês esferas ìnternunicipal e estadual, mas

têssalvando que nenhum dos êrles ervolyldos é lêgitimado a se sobrepor e a

elinínar a autonomìa dos denêís."

Esta constatação, somada tâmbém â complêxidadê dos serviços, é que sêNe para

que os MunicÍpios, dentro da sua realidade, estabeleçam, segundo sua própria realidade, a opção

pela forma de prestação dos serviços.

ou sob regime de concêssão. os serviços

CF/88 dspõe se' compêtência legislat iva

básico (art. 2'.  XXr ê ìgualmentê ser

lvlunicípio promovêÍ pÍog êmas de mêlhoíia

No caso em êstudo, a opção foijustiÍcada pelo Poder Executivo, após um confronto

dêntre as variantes que envolveriam as outras duas situaçôês (municipalização e licitação para

conhato com êmpresa privada), ao entender, em síntese, que 'bs cidadês qu-ê optaÍan por lìcital

enprciteircs não supercram a qualìdade e nem mesmo o preço" ê que "quanto à nunicipalizaçâo dos

setuiçoì (...) não está prcvado que de fata é uma deciêão clara da rêal è ceíta manutenção dos

,eNiças dentra da padrão atual quê é fonecido -

Assirn, diante de tal opção discÍicionáÍia2 exercida, de seguií um carninho e não

ouiros, pauiada nos estudos indicados, a proposta informa a opção pela "gestão associada com

compa{ilhamento de tiiularidade" com o Governo do Estado do Paraná (aft. 1'), que deverá lêvaf em

considefação o compartilhamento de gestão dê sêíviços semprê que estiverem envolvidos interesses

dos dêmais MÌrnicÍpios integrantes da Região Ívêtropolitana (art. 1o, S 2"), sendo que a execução dos

' iì Curso de Dircito Administrarivo, 10" ed., RT, p. 755 e seguintes.
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10, $ 1o), íìfmando-se um contfato de programa por 30 anos

2. O instituto da gestão associada foi intfoduzido a partir da edição da Emenda
Constitucional n. 19, a partir de quando o aftigo 241 da CF/8 passou a dispor a rêspêito. Eis a
redação do artigo mencìonado:

"Att.241. A Uniáo, os Estados, o Distrito Fêderal e os Munícípios c!íscipfinaÈo por
mêio de leì os consórcios públicas e aa convênios de caopeftção ertre os ertes
fedeíados, autoizando ê gestão associada dê sê,"y1ços públicos, bem como a
transferência total ou parcial de encargos, sê.yiços, pessoâ/ e bers esserc/ais â
cont ì n u i d ad e dos se N ìçôs tra n sfe rìdos.,'

Uma vez que o mencionado artigo 241 mencionava a disciplina por mêio dê lei,
houve â êdição, no plano infraconstitucionaÌ, de Lei Fêderal n. 11.107105, que cujda dê consórcios
públicos - e trata da gestão associada, inclusive em convênios - ê, especificamentê sobre o tema em
estudo, da Lei Fede€l 11.44512AA7, que êstabelece as diretdzès nacjonaìs dê sâneamento básico, e
prêvê, expressamentê â possibilidadê dê gêstão associada e prestação rêgÌonalizada dos serviços
públicos de saneamênto básico (cf. artigos 30, ll e Vl, e 14 a í8). Especificamente, o aÍtigo 80 da
referida norma, dispõe:

"4t1. 84. Os titulares dos se,'viços públicos de saneamento básìco podeÍão detegar a
otganizaçào. a rcgulação, a fÌscalizaçâo e a prestação desses se/vlços, ,os termos
do art. 241 da Canstituìção Federate da Leino 11.107, de 6de abit de 2005.,,

Estes convènios de cooperação, justificam-sê, segundo José dos Santos Catualho
Filho3 porquanto, em virtude do regime fedeÉtivo instituído constitucionalmêntê, pois ,,faz-se

necessáio estabelecer mecanisnos de vínculação ênte elas [entidades federativas], de modo a que
os seNÌçoa públìcos, sejam clcs pÍivativas, sejam concorrentes, possam ser executados com majar
celeridade e efi'iêncìa em pral da coletivìdade, em coerêncìa côm o prìncípio rcitot cle colaboração
tecíproca, que dêve noftear o hodemo federalismo de cooperaÇão."

Posta esta intrcdução necessária, cumpfe observaf que a gestão associada é
regulada, necessariamente, por contrato de programa, conforme disposição do artigo j3 da Lei
11.107t05:

r Conforme defiÌrição de José dos Santos CarvaÌho Fllho: "Podel d^úícianàrio é a prcrrogatird conce(lítta aas
aSektes a.lìÌinistÌafivas de el.SeteìÌ, ehtle uu utus passíveit, u LIue tru.lrc naiat caweniencia e op1nunìdltde
pdn o ìhteresse públìco."(Mãnual de Dìrcito Á.lainktrutivo, Atlas, 26' edíçãa, p 5l)
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''Att. 13. DeveÉo ser constituídas e rcguladas por contrato de prcgrcma, cono
condição de sua validade, as obtìgações que un ente da Fedeêção canstìtuh paft
com outro ente da Federação ou parc con cansórcio público no ânbjto de gestão
associada em que haja a prestação de seviços públìcas au a transfeÉncìa tôtal ou
parcial de ancargos, seviços, pessoal ou de bers |)ecessárjos ã conthuictade clos
serviços thnsfeidos.

S 1o O contrato de prograna deverá:

| - atendet à legislação de corcessões e permíssões de se,.ylços públicos e,
especÌalmentê no que se refere ao cálculo de tarìfas e de outtos pteços públicos, â
de regulaçãa dos seryiços a se,.em píestados; e

II- prcver prccedinentos que garcntan a transparcncía da gestão econónica
e financeirc de cada seviço en rclação a cada um de seusüt'ulares

S 20 No caso de a gestão associada otiginat a trcnsferência totat ou parcial de
êncargos, seryiços, pessoa/ e bers essenc/ais â continuìdade dos serylços
transferìdos, o cantrato de prograna, sob pêna de nulidade, deveú contêr ctáusulas
que estabeleçam:

I - os encaryas trcnsíerìdos e a respansebilídade subsidiárie .!e èntidade que
ostransfeiu:

ll - as penalidades no caso de inadínplência êm relaçãa aos encatgas
transfeidos:

lll - o monento de trcnsfeÉncia dos se,"y/-ços e os deveres relativos a sua

lV - a indicação de quem arcará con o ônus e os passlyos do pessoa/
tÍansfeido:

V - a identificação dos bens que teÈo apenas a sua gestão e adnÌnistrcúo
tmnsferidas e o preço dos que sejam efetìvamente alienados ao contratado;

Vl - o prccedìmento para o levantanenta, cadastro e avaliação dos bens
reveÊíveis que vìerem a ser amoftìzados mediante rcceítas de tarìfas ou outras
emercentês da prcstaçâo dos se,.vlços.

S 3a E nula a cláusula de contrcto de prcgrcna que atibuir ao contratado o
exercícia dos podercs de planejanento, regulação e fiscalizaçáo dos seviços por
ele própna prestados.

S 4o O contrato de programa continuará vigente mesmo quando extìnto o consórcio
público ou o convênia de coopercção que autorìzou a gestão associada de seviça'
puDxcos.

S 5'Mediante prcvisão do cont@to de consórcio público, ou de convênÍo de
coopeÍação, o contÍato dê prôgÍeme poderá ser celebrcdo por entidades de direito
público ou pfivado que integren a administração indírcta de qualquer" dos enles da
Federaçéo cansorciados ou conveniados.

S 6o O contrcto celebrcdo na forma prcvísta ,?o S 50 desie aftigo será
automaticamenÍe exlìnto no caso de o contratado náo mais integrat a administrcção

3 obra citada, p. 355.
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indìrcta do ente da Federcção que autorizou a gestão assocìada de sê/vÌÇos
públÌcos por neio de consórcio p(tblìco au de convênío de cooperação.

S 7a Excluen-se do previsto no caput deste aftigo as obigaçõês cujo
descumprimento não acanete qualquer ônus, ìnclusive fìDanceiÍo, a enle da
Federação ou a consórcio público."

roénõò

:#,

Como se vê, o conkato de prog|ama disciplinaÉ o relacionamento erìue os en€s
fêdefativos, e será peça reguladofa dessa felaçãoju.ídica que, aprovada, perdurârá por trê6 décadas,
segundo a proposta. Nêste sentido, suâ apresentação pafa debate préylo nos parece fundemêntâl

Além de tal constatação, é preciso também mencionar que, dentfe as condições de
validade dos contfatos desta espéciê, está a realização de audiência pública, conforme previsão do
artigo 11 da Lei Federal 11.4451úf

"4t1. 11. São aondiçõ$ de validade dos contfttos que tenham pat objeto a
Nestâção de seryiças públìcos de saneamento bésica:

I - a exístência de plano de saneanento básico;

ll - a existência de estudô comprovando a viabilidade técnìce e econômìco-
fÌnanceita da prcstação universal e integrcl das seviço$, nos temos do respectivo
plano cle saneamenlo básico;

III - a existêncÌa de nornas de rcgulaçào que prevejan os meôs pam a
cumpÍimento das diretrizes desta Leì, incluindo a desìgnação da entidade de
regulação e de Íiscalização;

lV - a realizaçâo ptévia de audiêncía e de consulta púb\cas sobre o edítal de
licitação, no caso de concessão, e sobre a minuta do contrato."

3. Por todo o exposto, conside€ndo que a proposta menciona no artigo 10, S 
.1o, e

no art. 20, a formalização de Contrato de Programa com a SANEPAR, e no adigo 10, S 30, e art. 40, a
formaljzação dè Convênio de Cooperação, e têndo êm vista a exigência, corno condÌção de validade,
da tèalizaçáo de audiência pública para debate sobre tais inshurnêntos, nosso pafecer é pela

emissão dê pârecêr prévio pela Comissão de Justiça, pâre que solicite a juntadâ eo Projêto de Lei

das l\íinutas tanto do Convênio de Coopêração, quânto do Contrato de PrcgÉma, e que estes,
juntamente com o projeto em análìse Jg-abranóèno portanlo, a prÒprja opção pela forma de
prêstação de serviços aejam debêtrdos/m êLdiência públ:ca especralmente convocêda
pafa este fim, iudo pelgsl-Gzõej! já suficiêntêrâénte expostas na fundamentação deste parecêr,já suficiê
retomando, €pÕs, para emi

Carlos Al êm 10 rode 2016.
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COMISSÃO DI] JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO tr REDAÇÃO

PARECER PREVIO AO

PROJf,TO DE LEI N'3/2016

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação da Câmara Municipal de Londrina corrobora parecer

técnico exaÌado pelâ ̂ ssessoria Jurídica destâ Casa e emitc Parccer Prévio para:

1. O Executivo Municipal colÌr o escopo de que prunova a junada no Focesso legislativo das

minutas tanto do Coüvênio de Cooperação, quanto do Contato d€ Programa, com a SANEPAR;

2. Após tal juntada, a Comissão indica a tealização de Audiência Pública, pam arÌálise dos

documentos oÌa an€xados juntamente com o prcjeto objeto deste voto Ëévio (abraügendo, poÍa[to,

a própria opção pela forma de prestação de serviços manifestada).

SaÌa de Sessões, 15 de fevereiro de 2015.

A COMISSAO:

Professor


